
Ano XVI nº 1402 de 25 de junho de 2012  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

 DECRETO  N.º    3.579     DE  25   DE       JUNHO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar por  remanejamento  
no orçamento vigente na importância de R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos reais). 
 
FONTE = 014  R$ 32.500,00  (Contribuição de Iluminação Pública) 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          32.500,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2110 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.014 – Material de Consumo R$          32.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 25  de    junho     de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

E D I T A L  Nº 044/2012 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada 
à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, em caráter de urgência. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 25 de Junho de 2012. 
                         

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO ÚNICO 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                                 FINAL 
===================================================================================                                  

 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
07                              7980             FERNANDA BRAGA BARBOSA                                          62,00              
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

17                              9366           PAULO RICARDO MARTINS BALDEZ                                 137,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

15                              7241           ROSILENE PEREIRA DE OLIVEIRA CORREA                      80,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------- 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

055/2012 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 193/2012, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET TIPO COQUETEL, 

PELA PESSOA FÍSICA VENCEDORA: 

        

ü IVANETE OLIVEIRA DA COSTA,  NO VALOR TOTAL 

DE R$ 49.000,00 (QUARENTA E NOVE MIL REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 21 de junho de 2012. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 274/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar de 50% (cinquenta por cento), para 080% (oitenta por 
cento), o percentual da representação da função, do servidor JOE 
LOUIS VENTURA DE AVELAR, matrícula nº 635/02. Lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DIREITOS HUMANOS. 
 
Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 22 de junho de  2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 



2
PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1402
de 25 de junho de 2012 

QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO
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TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 

legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no D.O. n.º 1370 de 
08/05/2012,Pregão Presencial n.º20/2012,incluindo o Programa de 
Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.301.4034.2138 – 33.90.30 – 016 

 
- 20.29.00.10.301.4036.2088 – 33.90.30 – 031 

 
- 20.29.00.10.302.4034.2155 – 33.90.30 – 019 

 
 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme

os pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram
de base e fundação para a alteração. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de junho de 2012.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições 

legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no D.O. n.º 1128 de 
02/08/2011, Pregão Presencial n.º 047/2011, incluindo o Programa de
Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.25.00.12.361.4016.2001 – 33.90.30 - 000 
 
 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme

os pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram
de base e fundação para a alteração. 
 
 
 

Paty do Alferes, 20 de junho de 2012.  
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 


